
    
 

 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021  
(Do Senhor Fernando Monteiro) 

 
 

 
Requer a realização de audiência 
pública para debater o PL 5829/2019. 

 
 
   
 
  Senhor Presidente, 
 
 
  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 255 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública para debater e 
elucidar os principais pontos do PL 5829/2019, de autoria do Deputado Silas Câmara, 
cujo projeto é considerado o “Marco da Geração Distribuída de Energia no país”. 
 
  Entidades a serem convidadas: 
 

• Ministério de Minas e Energia; 

• Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

• Tribunal de Contas da União; 

• Instituto de Defesa do Consumidor; 

• Associação Brasileira de Grandes Consumidores de Energia; 

• Associação Brasileira das Distribuidoras de Energia Elétrica; 

•  ABGD – Associação Brasileira de Geração Distribuída; 

• INEEL – Instituto Nacional de Energia Elétrica. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
   
  O PL nº 5829/19, conhecido como Marco da Geração Distribuída de 
Energia, de autoria do Ilustre Deputado Silas Câmara, tem como objetivo regulamentar 
o Sistema de Compensação de Energia para os consumidores que optaram por 
produzir a própria energia em suas unidades consumidoras, chamado de Geração 
Distribuída. O projeto foi despachado à Comissão de Finanças e Tributação para sua 
discussão e parecer na comissão especial. 
 
  É importante discutir o projeto, bem como as contribuições da proposta *C
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de substitutivo que já havia sido oferecida no Plenário, pelo Deputado Lafayette de 
Andrada, porque algumas dessas ideias perpetuam subsídios por meio da conta de 
desenvolvimento energético – CDE e estabelecem transferência direta de recursos dos 
consumidores mais pobres, que não contam com a energia solar, para os mais 
abastados que contam com estes sistemas.  
 
  Por se tratar de um tema de grande importância nacional e que precisa 
ter um debate profundo e esclarecedor, sugerimos, que a Comissão de Finanças e 
Tributação tenha a oportunidade de debater, ouvir diferentes percepções (órgãos, 
entidades e grupos de interesses) antes da apreciação do projeto.  
 

 Desde já agradecemos aos ilustres pares e pedimos apoio a esta 
proposta de audiência pública. 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 29 de março de 2021. 

 
 

 
 

FERNANDO MONTEIRO (PP/PE) 
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